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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Vital do Rêgo

VICE-PRESIDENTE: Senador Anibal Diniz

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)(45)(90)(91)(96)

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

1 Angela Portela(PT)(17)(99)(101) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Gleisi Hoffmann(PT)(63)(64)(122) PR (61) 3303-6271 2 Lídice da Mata(PSB)(17)(64)(65) BA (61) 3303-6408
Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e

3303-6551
3 Jorge Viana(PT)(15)(17)(84) AC (61) 3303-6366 e

3303-6367
Anibal Diniz(PT)(14)(83) AC (61) 3303-4546 /

3303-4547
4 Acir Gurgacz(PDT)(32)(33)(58)(60)(69)(70) RO (61) 3303-

3132/1057
Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a

2206
5 Walter Pinheiro(PT)(16)(87) BA (61)

33036788/6790
Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791

3303-5793
6 Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640

Marcelo Crivella(PRB)(40)(41)(126)(127) RJ (61) 3303-
5225/5730

7 Humberto Costa(PT)(20) PE (61) 3303-6285 /
6286

Randolfe Rodrigues(PSOL)(98) AP (61) 3303-6568 8 Paulo Paim(PT)(103)(105)(120) RS (61) 3303-
5227/5232

Eduardo Suplicy(PT)(99) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

9 Ana Rita(PT)(104)(128) ES (61) 3303-1129

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PCdoB, PRB)

Eduardo Braga(PMDB)(48)(59)(85) AM (61) 3303-6230 1 Ciro Nogueira(PP)(10)(12)(24)(28)(35)(48) PI (61) 3303-6185 /
6187

Vital do Rêgo(PMDB)(9)(23)(48)(59)(85) PB (61) 3303-6747 2 Roberto Requião(PMDB)(11)(24)(44)(48) PR (61) 3303-
6623/6624

Pedro Simon(PMDB)(48)(59)(85) RS (61) 3303-3232 3 VAGO(21)(24)(48)(59)(61)(62)(72)(73)(85)
Ricardo Ferraço(PMDB)(48)(59)(85)(121) ES (61) 3303-6590 4 Clésio Andrade(PMDB)(22)(24)(48)(59)(85) MG (61) 3303-4621 e

3303-5067
Luiz Henrique(PMDB)(28)(48)(59)(85) SC (61) 3303-

6446/6447
5 Valdir Raupp(PMDB)(48)(85) RO (61) 3303-

2252/2253
Eunício Oliveira(PMDB)(34)(48)(85)(115) CE (61) 3303-6245 6 Benedito de Lira(PP)(48)(85) AL (61) 3303-6148 /

6151
Francisco Dornelles(PP)(48)(85) RJ (61) 3303-4229 7 Waldemir Moka(PMDB)(48)(85)(118)(119) MS (61) 3303-6767 /

6768
Sérgio Petecão(PSD)(49)(50)(52)(79)(82) AC (61) 3303-6706 a

6713
8 Kátia Abreu(PMDB)(49)(50)(52)(66)(67)(77) TO (61) 3303-2708

Romero Jucá(PMDB)(106) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

9 Lobão Filho(PMDB)(100)(107)(108)(109) MA (61) 3303-2311 a
2314

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aécio Neves(PSDB)(80) MG (61) 3303-
6049/6050

1 Lúcia Vânia(PSDB)(30)(80) GO (61) 3303-
2035/2844

Cássio Cunha Lima(PSDB)(80) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(80)(81)(111)(112) PA (61) 3303-2342

Alvaro Dias(PSDB)(80) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Cícero Lucena(PSDB)(19)(80)(97) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM)(25)(51) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Paulo Bauer(PSDB)(26)(51)(53) SC (61) 3303-6529

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(97) SP (61) 3303-
6063/6064

5 Cyro Miranda(PSDB)(97)(112) GO (61) 3303-1962

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM, SD)

Armando Monteiro(PTB)(92) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(13)(54)(74)(89)(92) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Mozarildo Cavalcanti(PTB)(71)(92)(94)(95) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 Eduardo Amorim(PSC)(18)(54)(88)(92) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Magno Malta(PR)(92) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Cidinho Santos(PR)(27)(42)(43)(75)(76)(92) MT 3303-6170/3303-
6167

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(92) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 Alfredo Nascimento(PR)(56)(57)(92)(102) AM (61) 3303-1166

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 5, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindberg Farias, José Pimentel, Marta
Suplicy, Pedro Taques, Vicente Alves, Magno malta, Antonio Carlos Valadares, Inácio Arruda e Marcelo Crivella como membros titulares; e os Senadores João
Pedro, Ana Rita Esgário, Aníbal Diniz, Jorge Viana, Acir Gurgacz, João Ribeiro, Clésio Andrade, Rodrigo Rollemberg e Vanessa Grazziotin como membros
suplentes, para comporem a CCJ.

(2) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 4, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Kátia Abreu como membro titular, para compor a CCJ (Em
22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).

(3) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 6, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro suplente, para compor a CCJ
(Em 22.02.2011, foi lido o Of. nº 12/2011, da Liderança do DEM, ratificando a informação).

(4) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Álvaro Dias como membros
titulares; e os Senadores Mário Couto, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CCJ.

(5) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 17, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e Gim Argello como membros titulares,
para comporem a CCJ.

(6) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Eunicio Oliveira, Eduardo Braga,
Romero Jucá, Vital do Rego, Luiz Henrique, Roberto Requião, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros, Valdir Raupp, Wilson Santiago, Gilvam Borges, Lobão Filho, Waldemir Moka, Benedito de Lira e Eduardo Amorim como membros suplentes, para
comporem a CCJ.

(7) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a Senadora Marinor
Brito como membro suplente, para comporem a CCJ.

(8) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(9) Em 10.02.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)
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(10) Vago em virtude de o Senador Renan Calheiros ter sido designado membro titular do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN na Comissão, em substituição ao Senador
Eduardo Braga. (OF. Nº 29/2011-GLPMDB)

(11) Em 16.02.2011, o Senador Eduardo Braga é designado como 2º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp. (OF.Nº 41/2011-GLPMDB)

(12) Em 16.02.2011, o Senador Valdir Raupp é designado como 1º suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão. (OF.Nº 42/2011-GLPMDB)

(13) Em 17.02.2011, o Senador Ciro Nogueira é designado suplente na Comissão, em decorrência de vaga cedida pelo PTB ao PP (Ofícios nº 005/2011-GLDPP e
031/2011-GLPTB).

(14) Em 17.02.2011, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Vicentinho Alves
(Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(15) Em 17.02.2011, o Senador Eduardo Suplicy é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana
(Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(16) Em 17.02.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade
(Ofício nº 011/2011-GLDBAG).

(17) Em 17.02.2011, a Liderança do Bloco de Apoio ao Governo solicitou alteração na ordem de seus membros na suplência da Comissão (Ofício nº 012/2011-
GLDBAG).

(18) Em 17.02.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado suplente do PTB na Comissão (Ofício nº 041/2011-GLPTB).

(19) O Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do PSDB na Comissão, em 17.02.2011, em substituição ao Senador Paulo Bauer (Of. nº 034/2011-
GLPSDB).

(20) Em 22.02.2011, o Senador Humberto Costa é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Vanessa
Grazziotin (OF. nº 014/2011-GLDBAG).

(21) Em 23.02.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Wilson
Santiago (OF. nº 063/2011-GLPMDB).

(22) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(23) Em 31.03.2011, o Senador Pedro Simon é designado membro titular do Bloco Parlamentar(PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao Senador
Renan Calheiros. (Of. nº 088/2011-GLPMDB)

(24) Em 31.03.2011, foi encaminhado um novo ordenamento na composição do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão (Of. nº 089/2011 -
GLPMDB).

(25) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-GLDEM),
em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(26) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-GLDEM), em
substituição ao Senador Demóstenes Torres.

(27) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(28) Em 05.05.2011, o Senador Renan Calheiros é designado membro titular do PMDB na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique, que passa à
suplência (OF. GLPMDB nº 136/2011).

(29) Em 24.05.2011, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (Ofício nº 64/2011-GLDBAG).

(30) Em 27.05.2011, a Senadora Lúcia Vânia é designada suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Mário Couto (Of. nº
125/2011-GLPSDB.

(31) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(32) Em 29.08.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of. nº 107/2011-GLDBAG).

(33) Em 31.08.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Cristovam
Buarque (Of. nº 112/2011-GLDBAG).

(34) Em 29.09.2011, o Senador Luiz Henrique é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Roberto Requião (OF.
nº 261/2011-GLPMDB).

(35) Em 29.09.2011, o Senador Roberto Requião é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Luiz Henrique
(OF. nº 261/2011-GLPMDB).

(36) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(37) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(38) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(39) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(40) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o
afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(41) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Marcelo
Crivella (Of. nº 32/2012 - GLDBAG).

(42) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(43) Em 21.03.2012, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(44) Em 27.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF.GLPMDB nº 45/2012).

(45) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(46) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(47) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(48) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 63/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Eunício Oliveira, Pedro Simon, Romero Jucá,
Vital do Rêgo, Renan Calheiros, Luiz Henrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Roberto Requião, Clésio Andrade, Eduardo
Braga, Ricardo Ferraço, Lobão Filho, Waldemir Moka e Benedito de Lira como membros suplentes, para compor a CCJ.

(49) Em virtude do parágrafo único do art. 78 do RISF, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Partido Social Democrático,
cálculo esse aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012.

(50) As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior.

(51) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador José Agripino é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 18/2012-GLDEM).

(52) Em 17.04.2012, foi lido o Ofício nº 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando o Senador Sérgio Petecão como membro titular
e a Senadora Kátia Abreu como membro suplente, para compor a Comissão.

(53) Em 18.04.2012, o Senador Paulo Bauer é designado membro suplente na Comissão, em vaga cedida pelo DEM (Ofs. nºs 21/12-GLDEM e 42/12-GLPSDB).

(54) Em 19.04.2012, os Senadores Mozarildo Cavalcanti e Ciro Nogueira são designados, respectivamente, primeiro e segundo suplentes do Bloco Parlamentar
União e Força na Comissão (Of. nº 61/2012/GLPTB).

(55) Em 7.05.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão, em substituição ao Senador
Clésio Andrade (OF. GLPMDB nº 106/2012).

(56) Em 9.05.2012, o PSOL cede, em caráter provisório, uma vaga de suplente na Comissão ao Bloco Parlamentar União e Força (Ofício GSRR nº 00114/2012).

(57) Em 10.05.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força (PSC) na Comissão, em vaga cedida
provisoriamente pelo PSOL (OF. Nº 009/2012/GLBUF/SF).

(58) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(59) Em 04.07.2011, indicados os Senadores Ricardo Ferraço, Eunício Oliveira, Pedro Simon, Romero Jucá e Vital do Rêgo para primeiro, segundo, terceiro, quarto
e quinto titulares, respectivamente, do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão; e os Senadores Renan Calheiros, Roberto Requião, Valdir Raupp e
Eduardo Braga para primeiro, segundo, terceiro e quarto suplentes, respectivamente (OF. GLPMDB nº 168/2012).

(60) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of nº 092/2012-GLDBAG).

(61) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.
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(62) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(63) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(64) Em 14.09.2012, a Senadora Ana Rita é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy (Of
nº 110/2012-GLDBAG), e deixa de ocupar a suplência.

(65) Em 14.09.2012, a Senadora Lídice da Mata é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em decorrência da designação da
Senadora Ana Rita como titular (Of. nº 110/2012-GLDBAG).

(66) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(67) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro suplente do PSD na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº 55/2012
- GLPSD).

(68) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(69) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(70) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis
Gurgacz (Of. nº 142/2012 - GLDBAG).

(71) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(72) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(73) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 362/2012).

(74) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(75) Em 20.12.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador João
Ribeiro (OF. Nº 237/2012-BLUFOR).

(76) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(77) Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013.

(78) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão(OFÍCIO nº 013/2013-GLPSD).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Sérgio Petecão é confirmado membro titular do PSD na Comissão (OF. Nº 0013/2013-GLPSD).

(80) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Cássio Cunha Lima,
como membros titulares; e Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 009/13-GLPSDB).

(81) Em 19.02.2013, o Senador Ataídes Oliveira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Flexa
Ribeiro (Ofício nº 32/13-GLPSDB).

(82) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(83) Em 26.02.2013, o Senador Aníbal Diniz é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana (Ofício nº
018/2013-GLDBAG).

(84) Em 26.02.2013, o Senador Jorge Viana é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Aníbal Diniz (Ofício nº
018/2013-GLDBAG).

(85) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 39/2013, designando os Senadores Eduardo Braga,, Vital do Rêgo, Pedro Simon, Sérgio Souza, Luiz Henrique,
Eunício Oliveira, Francisco Dornelles e Sérgio Petecão como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Roberto Requião, Ricardo Ferraço, Clésio
Andrade, Valdir Raupp, Benedito de Lira, Waldemir Moka e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria
na Comissão.

(86) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Vital do Rêgo e Aníbal Diniz Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado (OF. nº
01/2013 - CCJ).

(87) Em 05.03.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Lindbergh
Farias (Of. nº 35/2013 - GLDBAG).

(88) Em 12.03.2013, volta a pertencer ao Bloco Parlamentar União e Força a vaga anteriormente cedida ao PP (Of. nº 55/2013 - BLUFOR).

(89) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 029/2013).

(90) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL, determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(91) Bloco Parlamentar da Maioria: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 7 titulares e 7 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(92) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro, Magno Malta e Antonio Carlos Rodrigues, e membros
suplentes os Senadores Gim, Eduardo Amorim, Blairo Maggi e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 44/2013).

(93) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(94) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti.

(95) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 81/2013-BLUFOR).

(96) Em 17.04.2013, publicada no D.O.U. a Resolução nº 11, de 2013, que amplia para 27 o quantitativo de vagas da Comissão, distribuídas em obediência à
propocionalidade partidária.

(97) Em 18.04.2013. o Senador Aloysio Nunes Ferreira deixa a suplência e passa a ser membro titular; os Senadores Cícero Lucena e Flexa Ribeiro são
designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Minoria, na Comissão (Of. 122/2013-GLPSDB).

(98) Em 23.04.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 72/2013-GLDBAG).

(99) Em 23.04.2013, o Senador Eduardo Suplicy deixa a suplência e passa a ser membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 73/2013-
GLDBAG).

(100) Em 24.04.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. 166/2013-GLPMDB).

(101) Em 07.05.2013, a Senadora Angela Portela é designada membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 078/2013-GLDBAG).

(102) Em 14.05.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento (Of. nº 112/13 - BLUFOR).

(103) Em 23.05.2013, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 086/2013-GLDBAG).

(104) Em 04.06.2013, o Senador Wellington Dias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. 088/2013-GLDBAG).

(105) Em 01.07.2013, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Paulo
Paim (Of. 096/2013-GLDBAG).

(106) Em 09.07.2013, o Senador Romero Jucá deixa a suplência e passa a ser titular do Bloco Parlamentar da Maioria, na Comissão (Of. 217/2013-GLPMDB).

(107) Em 10.07.2013, o Senador Paulo Davim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. 225/2013-GLPMDB).

(108) Em 11.07.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Paulo
Davim (Of. 243/2013-GLPMDB).

(109) Em 06.08.2013, o Senador Paulo Davim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. 243/2013-GLPMDB).

(110) Em 06.08.2013, o Senador Ciro Nogueira é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão(Ofício nº 236/2013-GLPMDB).
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(111) Em 07.08.2013, vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do tiular, Senador João Ribeiro.

(112) Em 15.08.2013, os Senadores Flexa Ribeiro e Cyro Miranda são designados como suplentes na Comissão(Ofício nº 158/2013-GLPSDB).

(113) Em 17.09.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Vicentinho
Alves (Ofício nº 171/2013 - BLUFOR).

(114) Em 24.09.2013, o Senador Lobão Filho é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Paulo Davim(Ofício nº
274/2013 - GLPMDB).

(115) Em 02.10.2013, o Senador Paulo Davim é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira (Ofício nº 278/2013-GLPMDB).

(116) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(117) Em 09.10.2013, o Senador Eunício Oliveira é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Paulo
Davim (Ofício nº 284/2013-GLPMDB).

(118) Em 30.10.2013, o Senador Paulo Davim é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Waldemir
Moka (Ofício nº 298/2013-GLPMDB).

(119) Em 14.11.2013, o Senador Waldemir Moka é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Paulo
Davim(OF. GLPMDB nº 308/2013).

(120) Em 11.12.2013, o Senador Paulo Paim é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Lindbergh
Farias(OF. GLDBAG nº 141/2013).

(121) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 1/2014 -
GSGH e D.O.U. nº 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(122) Em 11.2.2014, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ana Rita(Of.
nº 11/2014 - GLDBAG).

(123) Em 12.2.2014, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. GLPMDB nº 29/2014).

(124) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13.03.2014, conforme Requerimentos nºs
184 e 185, de 2014, aprovados na sessão de 11.03.14.

(125) Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (Of. 17/2014-BLUFOR).

(126) Em 17.03.2014, vago em virtude de o Senador Eduardo Lopes não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Marcelo Crivella (D.O.U. nº
51, Seção 2, de 17 de março de 2014).

(127) Em 18.03.2014, o Senador Marcelo Crivella é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Eduardo Lopes e cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 24/2014 - GLDBAG e Of. nº 44/2014 - BLUFOR).

(128) Em 18.03.2014, a Senadora Ana Rita é designada suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington Dias(OF. nº
028/2014-GLDBAG).

(129) Em 09.04.2014, o Partido Solidariedade passa a integrar o Bloco Parlamentar Minoria, nos termos do Ofício nº 30/2014.

(130) Em 26.02.2013, o Senador Aníbal Diniz é designado titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Jorge Viana (Ofício nº
018/2013-GLDBAG).

(131) Em 30.04.2014, o Senador Sérgio Petecão é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 94/2014-GLPMDB).

(132) Em 30.04.2014, o Senador José Sarney é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 95/2014-GLPMDB).

(133) Em 29.05.2014, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador José Sarney, na
Comissão (Of. 116/2014-GLPMDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3972
FAX: 3303-4315

PLENÁRIO Nº 3 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomccj@senado.gov.br
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- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Comunica, em consideração ao disposto no art. 103-B, inciso XIII, da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de
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Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Avulso da matéria

Relatório
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conformidade com o disposto no inciso II do art. 103-B da Constituição Federal.

Relatório: Votação secreta.
Relatoria: Senador Pedro Simon
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Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
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RELATÓRIO Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 4, de 2014 

(Ofício nº 234, de 25/02/2014, do Presidente da 

Câmara dos Deputados, na origem), que comunica, 

em consideração ao disposto no art. 103-B, inciso 

XIII, da Constituição Federal, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro 

de 2004, a aprovação da recondução do Senhor 

EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA 

para compor o Conselho Nacional de Justiça. 

RELATOR: Senador MOZARILDO CAVALCANTI  

I – RELATÓRIO 

É submetida ao exame do Senado Federal a recondução do 

Senhor EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA, aprovada pelo 

Plenário da Câmara dos Deputados, para compor o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), em conformidade com o disposto no art. 103-B, inciso XIII, da 

Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, 

relativa à reforma do Poder Judiciário. 

Estabelecem o caput e o § 2º do citado art. 103-B que os 

membros daquele Conselho, ao qual cabe o controle externo do Poder 

Judiciário, serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada 

a escolha pela maioria absoluta dos membros desta Casa, para um mandato de 

dois anos, admitida uma recondução. 

Cabe a esta Comissão, de acordo com a Resolução do Senado 

Federal nº 7, de 2005, proceder à sabatina do indicado, para a sua recondução 

como membro do CNJ, cujo mandato, iniciado em 19 de junho de 2012, tem 

previsão de conclusão em 19 de junho de 2014. 
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Em obediência aos ditames desse diploma legal, o Senhor 

EMMANOEL CAMPELO DE SOUZA PEREIRA encaminhou o seu 

curriculum vitae, que passamos a resumir. 

Nascido em 28 de janeiro de 1981, na cidade de Natal, capital do 

Rio Grande do Norte, o indicado bacharelou-se em Direito, em 2004, na 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), conforme atesta cópia 

do documento às fls 17 do processo em exame. 

Nesse mesmo ano, obteve habilitação na Ordem de Advogados do 

Brasil, seção do Distrito Federal (OAB/DF) e, em 2005, passou a integrar, 

como sócio, a Erick Pereira Advogados (EPA). 

Em 2008, concluiu Mestrado em Direito na Universidade 

Católica de Brasília (UCB), com a apresentação da dissertação: 

“Criminalidade organizada transnacional: os limites entre os delitos de 

lavagem de dinheiro e receptação”. 

Atualmente, exerce o magistério como professor e orientador da 

Pós-Graduação em Direito e Processo do Trabalho no Instituto de Educação 

Superior de Brasília (IESB). Nessa instituição, é também professor do Curso 

de Graduação de Direito nas disciplinas Direito do Trabalho e Direito 

Processual do Trabalho, conforme informado pelo indicado às fls. 4 do 

processo. 

O indicado anexou cópias de certificados de participação em 

Cursos, Congressos, Seminários, Encontros, Fóruns em sua área de atuação e 

também declarações que informam ter sido orientador de trabalhos de 

conclusão de curso de graduação de Direito e participante de várias bancas 

examinadoras desse curso. 

Destaca, ainda, como produção, três artigos sobre assuntos 

jurídicos, de sua autoria, publicados em 2006 e 2008, em jornais de circulação 

diária da cidade de Natal-RN. 

Em atendimento ao art. 5º da mencionada Resolução nº 7, de 

2005, o indicado apresentou as seguintes declarações: 
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a) que não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, até terceiro grau inclusive, de membro ou servidor 

da Câmara dos Deputados (fl 8); 

b) que não está cumprindo sanções criminais ou administrativo-

disciplinares, nem figura em quaisquer procedimentos dessa 

natureza atualmente em curso (fl. 11); 

c) que não é membro do Congresso Nacional, do Poder 

Legislativo dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, nem cônjuge, companheiro ou parente, em linha 

reta ou colateral, até terceiro grau inclusive, de membros 

desses Poderes (fl. 9); 

d) que renuncia ao direito de integrar lista sêxtupla para 

concorrer ao ingresso em tribunal referente à vaga do Quinto 

constitucional, durante o mandato junto ao Conselho Nacional 

de Justiça e até dois anos após o seu término (fl. 10). Cabe 

lembrar, todavia, que essa exigência, contida no inciso VI do 

art. 5º da citada Resolução, foi revogada. 

Em atendimento ao art. 383 do Regimento Interno desta Casa, 

com redação dada pela Resolução nº 41, de 29 de agosto de 2013, do Senado 

Federal, o indicado apresentou declarações que informam que:  

a) possui os seguintes parentes que exercem ou exerceram 

atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional: seu 

irmão e sua mãe são advogados;  

b) que é sócio da empresa Erick Pereira Advogados, mas se 

encontra licenciado;  

c) que não figura como autor ou réu em ações judiciais.  

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores 

integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 

suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para o 

Conselho Nacional de Justiça. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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RELATÓRIO Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 

10, de 2014 (Ofício nº 952/GP, na origem), que 

indica a Ministra NANCY ANDRIGHI para 

compor o Conselho Nacional de Justiça, no 

período 2014-2016, em conformidade com o 

disposto no inciso II do art. 103-B da 

Constituição Federal. 

RELATOR: Senador PEDRO SIMON  

O Ex.
mo

 Sr. Ministro Felix Fischer, Presidente do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), com base no art. 103-B, II, da Constituição 

Federal, encaminha ao Senado Federal, mediante o Ofício “S” nº 10, de 

2014 (Ofício nº 952/GP, na origem), o currículo da Ex.
ma

 Sr.ª Ministra 

NANCY ANDRIGHI, indicada pelo referido Tribunal para compor o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no período 2014-2016. 

De acordo com o inciso II do art. 103-B da Carta Magna, o 

CNJ compõe-se de quinze membros, com mandato de dois anos, admitida 

uma recondução, dentre os quais um Ministro do STJ, indicado pelo 

respectivo Tribunal. O § 2º desse artigo reza que a autoridade indicada 

deverá ser nomeada pelo Presidente da República, após ter seu nome 

aprovado pela maioria absoluta do Senado Federal. 

Os membros do CNJ têm a importante atribuição 

constitucional de realizar o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

zelando pela autonomia do Judiciário, pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura e pela observância dos princípios de legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Carta 

Magna). 

A presente indicação reveste-se de importância adicional, 

tendo em vista que o Ministro do STJ indicado para o CNJ exerce, nesse 

Conselho, a função de Ministro-Corregedor, competindo-lhe receber 

reclamações e denúncias sobre magistrados e serviços judiciários e exercer 

funções de inspeção e correição geral, além de outras atribuições previstas 

no Estatuto da Magistratura. 

Segue abaixo um resumo do curriculum vitae da Ex.
ma

 Sr.ª 

Ministra NANCY ANDRIGHI, encaminhado pelo STJ a esta Comissão. 

Em sua atividade como magistrada, a Ministra NANCY 

ANDRIGHI foi Juíza de Direito do Estado do Rio Grande do Sul, de 1976 

a 1980; Juíza de Direito do Distrito Federal, de 1980 a 1992; e 

Desembargadora do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

(TJDFT), de 1992 a 1999. Atualmente é Ministra do STJ, desde outubro de 

1999; Ministra do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), desde maio de 2010; 

Corregedora-Geral da Justiça Eleitoral, desde 2011; e Corregedora 

Nacional de Justiça para o biênio 2014-2016. 

Na vida acadêmica, a Ministra é doutoranda em Direito Civil 

pela Universidade de Buenos Aires (UBA), Buenos Aires, Argentina; 

Mestre em Mediação pelo Institut Universitaire Kurt Bösch, Buenos Aires, 

Argentina, 2011; pós-graduada em Direito Civil pela Universidade Católica 

do Distrito Federal, 1999; pós-graduada em Processo Civil pelo Centro de 

Ensino Unificado de Brasília (Ceub); pós-graduada em Preparação à 

Judicatura pela Universidade do Vale dos Sinos (Unisinos), 1976; e 

Bacharel em Direito pela Pontifícia Universidade Católica (PUC) do Rio 

Grande do Sul, 1975. 

Na área de docência universitária e de pós-graduação, a 

Ministra é professora titular do curso de Pós-graduação em Direito 

Processual Civil do Centro Universitário de Brasília (Uniceub), Brasília-

DF; Coordenadora e professora do curso de Pós-graduação em Direito 

Processual Civil da Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal 

(AEUDF); professora de Direito Processual Civil da Escola Superior de 

Magistratura do Distrito Federal (DF); Coordenadora de Direito Processual 

Civil e professora da Fundação Escola Superior do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios (MPDFT); professora de Direito Processual 
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Civil da Escola Superior da Advocacia da OAB-DF; e professora do curso 

de Pós-graduação em Direito Processual do CEUMA, Maranhão. 

Além disso, a indicada, ao longo de sua carreira, proferiu 

inúmeras conferências e palestras sobre importantes temas jurídicos, tanto 

no Brasil como no exterior, conforme consta do processo de sua indicação 

nesta Comissão. 

A Ministra possui também diversos livros publicados na área 

jurídica, dentre os quais destacamos: “Responsabilidade Civil e 

Inadimplemento no Direito Brasileiro, Editora Atlas, 2014; “Comentários à 

Nova Lei de Falências – arts 75 a 80”, Editora Forense, 2009 (coautoria); 

“Coexistência entre a Socioafetividade e a Identidade Biológica – uma 

reflexão”, publicado na Coletânea de Textos Jurídicos do IBDFAM/DF, 

2007 (coautoria); “Comentários ao Código Civil”, Editora Forense, 2007 

(coautoria); e “Breviário do Conciliador Judicial”, publicado em 2000. 

Publicou ainda diversos artigos sobre Juizados Especiais, 

Arbitragem e Formas Alternativas de Solução de Conflito, bem como sobre 

temas jurídicos variados, todos relacionados no processo. 

A indicada já recebeu várias condecorações, medalhas e 

homenagens, conforme rol expresso nos autos, evidenciando seu 

extraordinário trabalho desenvolvido em favor dos interesses do Poder 

Judiciário e da sociedade em geral. 

Em atendimento ao art. 5º, IV, da Resolução do Senado 

Federal nº 7, de 2005, a indicada declara que não é membro do Congresso 

Nacional, do Poder Legislativo Federal, do Poder Legislativo dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, ou cônjuge, companheira ou parente 

em linha reta ou colateral, até terceiro grau, inclusive, de membro desses 

Poderes. 

Ela declara também, em atenção ao art. 1º, II, d, do Ato nº 1, 

de 2007-CCJ, que não é autora ou ré de nenhuma ação em tramitação em 

nenhum órgão do Poder Judiciário; nos termos da alínea e do mesmo 

inciso, que ocupa, nos últimos cinco anos, o cargo de Ministra do STJ; e, 

com base na alínea a do referido inciso, que é irmã da Ex.
ma

 Sr.
a
 

Desembargadora do TJDFT, Dr.
a
 Vera Lúcia Andrighi. 

Apresenta ainda a Ministra, conforme exige o art. 1º, III, do 

Ato nº 1, de 2007-CCJ, argumentação escrita mediante a qual ela 
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demonstra ter experiência profissional, formação técnica adequada e 

afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade. 

                  Constam, também, do processo certidões negativas de débitos 

trabalhistas e de processos originários cíveis e criminais do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região. 

       Finalmente, deve-se acrescentar que a história de vida da 

Ministra Nancy Andrighi transcende o rito e o texto formais de um  

curriculum vitae. É que a Ministra Nancy é uma daquelas pessoas que não 

se contentam em viver a história. Nem mesmo em praticá-la na sua 

plenitude. Ela vai além: pela sua trajetória acadêmica e profissional, que 

percorre as diversas páginas que enumeram a sua experiência, é visível a 

opção por produzir a melhor história. No cultivo da vida, ela é semeadora 

de boas ideias. Um cultivo no tempo certo, porque o Brasil está, neste 

momento da sua história, repensando paradigmas, rediscutindo dogmas, 

reavaliando posturas. Um tempo de outras colheitas, alimentadoras do 

melhor Direito.  

    A aprovação do nome da Ministra Nancy Andrighi para o 

Conselho Nacional de Justiça vem no passo do grito das ruas. Um grito que 

não exige, necessariamente, a produção de novas sementes legais, mas a 

semeadura do aparato legal já existente. Uma semeadura sem 

discriminações. Uma semeadura sem a impunidade que fertiliza as nossas 

maiores mazelas políticas e sociais.  

   Assim, o voto favorável do Senado Federal para que a Ministra 

Nancy integre o CNJ, instituição fundamental no funcionamento de um 

Poder Judiciário que também, neste momento da história, modifica 

posturas, vai além de uma atitude meramente individual de cada um dos 

Senadores. Trata-se de uma exercício legal que contribui para a construção 

coletiva de um País onde todos possam exercer, na sua plenitude, os seus 

mais legítimos direitos.  

    Portanto, ao tomar posse no CNJ, a Ministra Nancy Andrighi não 

apenas acrescentará um item a mais ao seu já extenso currículo, agora 

numa função das mais elevadas no Poder Judiciário Brasileiro. Ela, mais 

uma vez, vai iniciar a semeadura em uma terra que, agora, tem se mostrado 

mais fértil nos campos do Direito.  
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Ante o exposto, pensamos que os membros da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de todas as informações e 

elementos necessários para deliberar sobre a indicação do nome da 

Ministra NANCY ANDRIGHI para compor o Conselho Nacional de 

Justiça. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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